
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista - SP 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos 

odontológicos, visando atender as necessidades do Departamento de Saúde do Município de 

Campos Novos Paulista, de acordo com o consumo e quantidades previstos na planilha 

quantitativa geral estimada, constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MEDIDA 

1.  ÁCIDO FOSFÓRICO 37% 2,5ML - CONDICIONADOR A BASE DE ÁCIDO 
FOSFÓRICO 37%, COM VISCOSIDADE ADEQUADA REDUZINDO O RISCO DE 
ESCOAMENTO EXCESSIVO E CORANTE AZUL PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO 
DA REGIÃO, SOLÚVEL EM ÁGUA E SEM SÍLICA, CAIXA COM 3 UNIDADES. 
DEVERÁ CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE, 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

100 CX 

2.  ADESIVO DE USO ODONTOLOGICO; FOTOPOLIMERIZAVEL E 
AUTOCONDICIONANTE; KIT CONTENDO 1 FRASCO DE PRIMER DE 1,5ML E 
1 FRASCO DE BOND DE 1,25ML; COMPOSTO BASICAMENTE POR BIS GMA 
E PRIMER COMPOSTO POR MDP E ÁGUA; EMBALADO EM CAIXA 
CONTENDO 1 KIT; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

50 UND 

3.  ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL 4ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO.  AGENTE 
DE UNIÃO MULTIUSO FOTOPOLIMERIZÁVEL, MONOCOMPONENTE, PARA 
ESMALTE/DENTINA. COMBINA PRIMER E ADESIVO EM UM ÚNICO FRASCO. 
APRESENTADO EM FRASCO ÚNICO, CONTÉM RESINAS ELASTOMÉRICAS E 
ACETONA COMO SOLVENTE, BAIXA VISCOSIDADE, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, ENVELOPE RÍGIDO PLÁSTICO, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA, RECOMENDAÇÕES DE USO E 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMADE 02 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

100 UND 

4.  ADESIVO ODONTOLOGICO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: SISTEMA ADESIVO 
DE USO ODONTOLOGICO; AGENTE DE UNIÃO A BASE DE SILANO, 
REPOSIÇÃO COMPATIVEL DO KIT SILANO; EM KIT COMPOSTO POR PRIMER 
EM FRASCO COM 5 ML E ATIVADOR EM FRASCO COM 5 ML; COMPOSTO 
BASICAMENTE POR ÁLCOOL ETÍLICO 95 % E SILANO (PRIMER), E ÁLCOOL 
ETÍLICO 95 % E ÁCIDO ACÉTICO GLACIAL (ATIVADOR); EMBALADO EM 
CAIXA, EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO E RECOMENDAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO CONFORME FABRICANTE; VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA; 

50 UND 



 
5.  AFASTADOR DE CIRURGIA MINESSOTA 14CM. DESCRIÇÃO DOPRODUTO: 

INDICADO PARA AFASTAMENTO DE TECIDOS EM CIRURGIAS. PRODUZIDO 
EM AÇO INOXIDÁVEL 14CM. 

20 UND 

6.  AGENTE INIBIDOR DE CARIE 12% 10 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CARIOSTATICO DIAMINO FLUORETO DE PRATA A 12%, FRASCO COM 10 ML.  
AGENTE INIBIDOR DA CARIE. 

100 UND 

7.  ÁGUA OXIGENADA 10V 1L. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: CONCENTRAÇÃO 
SOLUÇÃO DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 3%, EMBALAGEM DE 1 LITRO. FR, 
10. 2, CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% - CONCENTRAÇÃO. 

24 UND 

8.  AGULHA DE IRRIGAÇÃO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: AGULHA COM 
CANHÃO DE CONICIDADE 6% UNIVERSAL CONECTADO EM TODAS AS 
SERINGAS COM BICO LUER SLIP OU LUER LOCK. PARA LEVAR SOLUÇÕES 
IRRIGADORAS, PASTAS MEDICAMENTOSAS E CIMENTO ENDODÔNTICOS 
DIRETAMENTE NO TERÇO APICAL DOS DENTES. AGULHA 30G COM SAIDA 
LATERAL. CAIXA COM 20 UNIDADES. 

30 CX 

9.  AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL CURTA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
CALIBRE G-30 CURTA; CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM PLASTICO RESISTENTE. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 UNIDADES. 

100 CX 

10.  AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL LONGA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL; CALIBRE G-27 LONGA, 30 X 0,40; 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA E TRIBISELADA, 
ESTERILIZADA; EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM ESTOJO PLÁSTICO DE 
PROTEÇÃO C/LACRE DE SEGURANÇA, CANHÃO C/ROSCA INTERNA 
UNIVERSAL; CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO; FABRICADA EM CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES. 

50 CX 

11.  AGULHA GENGIVAL DESCATAVEL EXTRA-CURTA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
AGULHA ODONTOLÓGICA - MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30G EXTRA CURTA, TIPO 
PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO, APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR 
PLÁSTICO E LACRE, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TIPO CONEXÃO: 
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE. EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES. 

50 CX 

12.  ALCOOL 70%. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ALCOOL ETÍLICO HIDRATO 70% 
IMPM É UM DESINFETANTE DE MÉDIA EFICIENCIA QUE CONTEM ALCOOL 
ETÍLICO E ÁGUA DEONIZADA, OU SEJA, UMA SOLUÇÃO AQUOSA DE 
ALCOOL. A QUANTIDADE DE ALCOOL PODE SER AVALIADA SEGUNDO A 
FRAÇÃO EM VOLUME OU FRAÇÃO EM MASSA. EMBALAGEM DE 1 LITRO 

150 UND 

13.  AMALGAMAS EM CAPSULAS DE 02 PORÇÕES, CÁPSULAS CONTENDO EM 
SEU INTERIOR LIGA ESFÉRICA DE ALTO TEOR DE COBRE – NÃO GAMMA 2 - 
COM COMPOSIÇÃO: 40% DE AG, 31,3% DE SN, 28,7% DE CU, 47,9% DE HG. 
PARTÍCULAS ESFEROIDAIS IRREGULARES, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

10 CX 



 
14.  ANEL DE MATRIZ. DESCRIÇÃO DO PRODUTO:  RECONSTRUÇÃO DE PONTO 

DE CONTATO DURANTE RESTAURAÇÕES.  APRESENTA DOIS TIPOS DE 
GRAMPOS.  MATRIZES DE USO ÚNICO. OS GRAMPOS E OS PROTETORES DE 
SILICONE SÃO AUTOCLAVÁVEIS.    ANÉIS COM REFORÇO.  PARA ABERTURA 
E INSERÇÃO DO GRAMPO. COMPOSIÇÃO DAS MATRIZES: AÇO INOXIDÁVEL.  
COMPOSIÇÃO DOS GRAMPOS: AÇO CARBONO NIQUELADO.  
COMPOSIÇÃO DOS PROTETORES: SILICONE.  MATRIZES PRODUZIDAS EM 
TRÊS FORMATOS (PEQUENA, MÉDIA E GRANDE), COM ESPESSURA DE 
0,05MM.   

50 UND 

15.  ANESTÉSICO LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% 1:100.000. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: TUBETES DE CRISTAL COM 1,8ML CADA. CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA COM EPINEFRINA  

1.000 UND 

16.  ANESTESICO LIDOCAÍNA COM FENILEFRINA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
TUBETES DE PLÁSTICO COM 1,8 ML CADA INDICADO PARA ANESTESIA 
LOCAL. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

20 CX 

17.  ANESTESICO TOPICO GEL COM BENZOCAINA 20% 12G TUTTI FRUTTI; 
APLICAÇÃO: MUCOSA ORAL; SOLUÇÃO: TÓPICA; COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
BENZOCAINA 200MG/G; EMBALAGEM: POTE; TIPO/MODELO: TÓPICO GEL 
- COMPLEMENTO: VALIDADE SUPERIOR A UM ANO DA DATA DE ENTREGA; 
REGISTRO ANVISA 

100 UND 

18.  ANTISSEPTICO BUCAL; COMPOSTO POR DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA A 
0,2%; VEICULO Q.S.P., INDICACAO BOCHECHO PRE E POS OPERATORIO; 
EMBALADO EM FRASCO; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, DATA DE FABRICACAO, CONDICOES DE ARMAZENAMENTO; 
VALIDADE MINIMA DE 01 ANO 

50 UND 

19.  ARCO DE OSTY AUTOCLAVEL DOBRAVEL ADULTO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: ARCO PARA DIQUE DE BORRACHA; TIPO YOUNG, DOBRAVEL, 
TAM. ADULTO, PARA FIXACAO DO LENÇOL DE BORRACHA DURANTE O 
ISOLAMENTO ABSOLUTO; CONFECCIONADO EM NYLON; PESO 
APROXIMADAMENTE 17G; ACABAMENTO POSSUI GARRAS DE FIXAÇÃO; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO AUTOCLAVAVEL; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO; VALIDADE 
INDETERMINADA; 

30 UND 

20.  AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, AUTOMÁTICA, COM VOLUME 
INTERNO DE 21L, CONSTRUÍDA EM AÇO E ALUMÍNIO TRATADO 
QUIMICAMENTE CONTRA CORROSÃO, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO, 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA E BANDEJA EM AÇO INOX AISI 316, ACABAMENTO 
EXTERNO COM PINTURA EM EPÓXI CURADA A 200ºC, COM MÁXIMA 
RESISTÊNCIA A VARIAÇÕES DE TEMPERATURA E A OXIDAÇÃO, 4 CICLOS 
AUTOMÁTICOS DE ESTERILIZAÇÃO, ENCHIMENTO AUTOMÁTICO QUE 
DISPENSA MONITORAMENTO, COM SENSOR DE NÍVEL INTERNO, 
CONTROLE ELETRÔNICO COM PAINEL DIGITAL E LEDS INDICATIVOS DAS 
FUNÇÕES, CONTROLADOR MICROPROCESSADO AUTOGERENCIADO DE 
SEGURANÇA, SENSOR DE TEMPERATURA PT 100 DE PRECISÃO ABSOLUTA, 
FILTRO TELA NO TANQUE DE PRESSÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA, TEMPOS 
DE ESTERILIZAÇÃO DE 6, 15 E 30 MINUTOS APÓS ATINGIR A TEMPERATURA 
E PRESSÃO, VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA SOBRE PRESSÃO, 

3 UND 



 
TERMOSTATO DE SEGURANÇA CONTRA SOBRE TEMPERATURA, TRAVA DA 
PORTA ROSQUEÁVEL QUE EVITA A ABERTURA DA PORTA COM A CÂMARA 
PRESSURIZADA, SENSOR DE PORTA ABERTA COM INDICADOR NO PAINEL, 
SISTEMA DE VEDAÇÃO DA PORTA DE BORRACHA DE SILICONE ESPECIAL, 
FUSÍVEL DE SEGURANÇA PARA CASOS DE VARIAÇÃO DE TENSÃO DA REDE 
E ACOMPANHAM 3 BANDEJAS PARA OS INSTRUMENTAIS, VOLTAGEM 
110V/220V, PROCEDÊNCIA NACIONAL, VALIDADE/GARANTIA: 12 MESES, 
REGISTRO ANVISA. 

21.  BABADOR ODONTOLÓGICO; CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO, 100% 
POLIPROPILENO, GRAMATURA 30G/M2; MEDINDO 30X40 CM, COM TIRAS 
NO PESCOÇO; PARA ADULTO, DESCARTÁVEL; COR BRANCA, PACOTE COM 
100 UNIDADES 

100 PCT 

22.  BICARBONATO NATURAL. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: BICARBONATO 
EXTRAFINO PARA USO ODONTOLÓGICO. - SACHE 40 GRAMAS.  

1.000 UND 

23.  BROCA 1014 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PONTA DIAMANTADA NÚMERO 1014, PARA ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM 
UNITÁRIA. 

250 UND 

24.  BROCA 1015 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PONTA DIAMANTADA NÚMERO 1015, PARA ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM 
UNITÁRIA. 

250 UND 

25.  BROCA 1016 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PONTA DIAMANTADA NÚMERO 1016, PARA ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM 
UNITÁRIA. 

250 UND 

26.  BROCA 1031 DIAMANTADA FG. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: BROCA 
ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; DIAMANTADA; NUMERO 1031; 
CONE INVERTIDO; ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; OS INSTR.ROTATORIOS ODONTOL.DEVERAO OBEDECER À 
LEGISLACAO VIGENTE 

100 UND 

27.  BROCA 1032 CONE INVERTIDO ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: BROCA AUTOCLAVÁVEL REFERÊNCIA DA BROCA: 1032; TIPO 
DE PONTA: CÔNICA INVERTIDA; GRANULOMÉTRICA: MÉDIA; TIPO DE 
BROCA: ALTA ROTAÇÃO (FG); DIÂMETRO MÁXIMO DA PARTE ATIVA, 
COMPRIMENTO DA PARTE ATIVA: 1,0MM COMPRIMENTO TOTAL: 19,0MM. 

100 UND 

28.  BROCA 1033 CONE INVERTIDO ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA.  DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; 
DIAMANTADA; NUMERO 1033; CONE INVERTIDO; ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; OS INSTR.ROTATORIOS 
ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO VIGENTE 

100 UND 

29.  BROCA 1034 CONE INVERTIDO ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; 
DIAMANTADA; NUMERO 1034; CONE INVERTIDO; ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; OS INSTR.ROTATORIOS 
ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO VIGENTE 

100 UND 



 
30.  BROCA 1051 ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. ESTERILIZACAO EM 

AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; OS INSTRUMENTOS ROTATORIOS 
ODONTOLÓGICOS DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO VIGENTE. 

100 UND 

31.  BROCA 1153 CONE INVERTIDO ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; 
DIAMANTADA; NUMERO 1153; CONE INVERTIDO; ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; OS INSTR.ROTATORIOS 
ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO VIGENTE 

100 UND 

32.  BROCA 3118 F ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
PONTA DIAMANTADA NÚMERO 3118F, PARA ALTA ROTAÇÃO, FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE DIAMANTE 
NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM UNITÁRIA. 

100 UND 

33.  BROCA 3118FF ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
PONTA DIAMANTADA NÚMERO 3118FF, PARA ALTA ROTAÇÃO, FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE DIAMANTE 
NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM UNITÁRIA. 

100 UND 

34.  BROCA 3168 ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
PONTA DIAMANTADA NÚMERO 3168F, PARA ALTA ROTAÇÃO, FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE DIAMANTE 
NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM UNITÁRIA. 

100 UND 

35.  BROCA 3168 F ESFERICA CHAMA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: BROCA 
ODONTOLÓGICA PARA ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; NUMERO 3118 G; 
GROSSA; ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

100 UND 

36.  BROCA 3195 FF DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, NUMERO 
3195 FF, EXTRA FINA, CONICA DE TOPO EM CHAMA, PARA PROTESE E 
DENTISTICA, ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
OS INSTR.ROTATORIOS ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO 
VIGENTE 

100 UND 

37.  BROCA 3195F DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
PONTA DIAMANTADA NÚMERO 3195F, PARA ALTA ROTAÇÃO, FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE DIAMANTE 
NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM UNITÁRIA. 

100 UND 

38.  BROCA 3200 DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; DIAMANTADA; NUMERO 
3200; CONICA DE TOPO EM CHAMA; PARA PROTESE E DENTISTICA; 
ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; OS 
INSTR.ROTATORIOS ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO 
VIGENTE 

100 UND 

39.  BROCA ACABAMENTO FINO 2135 F. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: A PONTA 
DIAMANTADA 2135F É UMA BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DOURADA QUE 
POSSUI HASTE EM AÇO INOXIDÁVEL E PARTE ATIVA FORMADA POR MICRO 
GRÃOS. 

100 UND 

40.  BROCA CARBIDE FG 1 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
BROCA CARBIDE ESFÉRICA ALTA ROTAÇÃO (HASTE: FG, DIÂMETRO 1,6MM, 
COMPRIMENTO 19 MM, TAMANHO NA PARTE MAIS LARGA DO 
INSTRUMENTO: 0,8MM A 2. 

100 UND 



 
41.  BROCA CARBIDE FG 2 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

A BROCA CARBIDE É DE EXTREMA VALIA DURANTE A FASE DE CIRURGIA DE 
ACESSO E NA... BROCA Nº 2; FORMATO ESFÉRICO; ALTA ROTAÇÃO; 
COMPRIMENTO: 25 MM;  

100 UND 

42.  BROCA CARBIDE FG 3 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
BROCA AUTOCLAVÁVEL; REFERÊNCIA DA BROCA: 3; TIPO DE PONTA: 
ESFÉRICA; TIPO DE BROCA: ALTA ROTAÇÃO (FG); COMPRIMENTO TOTAL: 25 
MM; 

100 UND 

43.  BROCA CARBIDE FG Nº 4 ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO.  DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: BROCA DE ALTA PRECISÃO, FEITA EM AÇO DE ALTO 
DESEMPENHO; · ESTERILIZÁVEL; · BAIXA ROTAÇÃO; · CA CONTRA-ÂNGULO; 
· DIÂMETRO: 2,35 MM; · COMPRIMENTO: 22 MM;  

100 UND 

44.  BROCA CARBIDE Nº 5 ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA 
ROTAÇÃO Nº 5. INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. 
PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. 
COMPRIMENTO DE 22 MM. 

100 UND 

45.  BROCA CARBIDE Nº 6 ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: BROCA DE ALTA PRECISÃO, FEITA EM AÇO DE ALTO 
DESEMPENHO. IDEAL PARA REMOÇÃO DE DENTINA INFECTADA, PREPARO 
DA EXTENSÃO DAS PAREDES E ACESSO ENDODÔNTICO. HASTE CA CONTRA 
ÂNGULO; · ESTERILIZÁVEL; · BAIXA ROTAÇÃO; · CA CONTRA-ÂNGULO; · 
DIÂMETRO: 2,35 MM; · COMPRIMENTO: 22 MM;  

100 UND 

46.  BROCA CARBIDE Nº 7 ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: BROCA DE ALTA PRECISÃO, FEITA EM AÇO DE ALTO 
DESEMPENHO; · ESTERILIZÁVEL; · BAIXA ROTAÇÃO; · CA CONTRA-ÂNGULO; 
· DIÂMETRO: 2,35 MM; · COMPRIMENTO: 22 MM; · 

100 UND 

47.  BROCA CARBIDE Nº 8 ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: BROCA CARBIDE ESFÉRICA CA (CONTRA ÂNGULO) BAIXA 
ROTAÇÃO Nº 8. INDICADA PARA REMOÇÃO DE DENTINA CARIADA. 
PERMITE MÚLTIPLAS AUTOCLAVAGENS SEM RISCO DE CORROSÃO. 
COMPRIMENTO DE 22 MM. 

100 UND 

48.  BROCA DIAMANTADA 1012 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PONTA DIAMANTADA NÚMERO 1012, PARA ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM 
UNITÁRIA.  

120 UND 

49.  BROCA DIAMANTADA 1013 ESFERICA ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PONTA DIAMANTADA NÚMERO 1013, PARA ALTA ROTAÇÃO, 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM 
UNITÁRIA 

120 UND 

50.  BROCA DIAMANTADA 1094 ALTA ROTAÇÃO CILINDRICA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO:  BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, 
NUMERO 1094, CILINDRICA DE TOPO PLANO, ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE, EMBALAGEM INDIVIDUAL, OS INSTR.ROTATORIOS 
ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO VIGENTE 

100 UND 



 
51.  BROCA DIAMANTADA 1095 ALTA ROTAÇÃO CILINDRICA. DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO: BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; DIAMANTADA; 
NUMERO 1095; CILINDRICA DE TOPO PLANO; ESTERILIZACAO EM 
AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; OS INSTR.ROTATORIOS 
ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO VIGENTE 

100 UND 

52.  BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 1052 FG. DESCRIÇÃO DO PRODUTO:  
BROCA ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; DIAMANTADA; NUMERO 
1052; RODA; ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE; EMBALAGEM INDIVIDUAL; 
OS INSTR.ROTATORIOS ODONTOL.DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO 
VIGENTE 

100 UND 

53.  BROCA DIAMANTADA Nº 3080 CONICA HASTE CURTA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: TIPO DE PONTA: CÔNICA TOPO INATIVO; GRANULOMETRIA: 
MÉDIA; FIG: 220/857; SHANK: 316; DIÂMETRO MÁXIMO DA PARTE ATIVA, 
COMPRIMENTO DA PARTE ATIVA (L): 10,0; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 
RECOMENDADA: 250.000-300.000 RPM; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 
MÁXIMA: 450.000 RPM; 

100 UND 

54.  BROCA DIAMANTADA Nº 3081 CONICA HASTE CURTA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PONTA DIAMANTADA NÚMERO 3081, CONICA TOPO INATIVO 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM 
UNITÁRIA. 

100 UND 

55.  BROCA DIAMANTADA Nº 3082 CONICA HASTE CURTA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: PONTA DIAMANTADA NÚMERO 3082, CONICA TOPO INATIVO 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA ROTAÇÃO E COM GRÃOS DE 
DIAMANTE NATURAL E DIMENSÕES CONTROLADAS, EMBALAGEM 
UNITÁRIA. 

100 UND 

56.  BROCA GASTER GLIDDEN 28MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: POSSUI UMA 
PONTA GUIA QUE AUXILIA NO PROCEDIMENTO. PRODUZIDA EM AÇO 
CARBONO, DE BAIXA ROTAÇÃO COM 28MM DE COMPRIMENTO, 
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES 

5 UND 

57.  BROCAS ZEKRYA PARA CORTAR OSSO ALTA ROTAÇÃO. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: BROCA CIRÚRGICA EXTRA LONGA 28 MM, DE TUNGSTÊNIO, 
TRONCO CÔNICA PARA ALTA ROTAÇÃO. 

100 UND 

58.  BROQUEIRO PARA ACONDICIONAMENTO DE BROCAS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇAO 10 OU 15 FUROS PRODUZIDO EM ALUMINIO AUTOCLAVAVEL 

30 UND 

59.  CABO DE BISTURI; EM AÇO INOX AUTOLAVÁVEL; COM DIAMETRO DE Nº 7 
PARA LÂMINA 10 A 15; COM 160MM DE COMPRIMENTO 
APROXIMADAMENTE 

30 UND 

60.  CABO PARA ESPELHO ODONTOLOGICO Nº 5 EM ALUMINIO ANODIZADO 60 UND 

61.  CALCADOR; MODELO PAIVA, NUMERO 4; CABO CONTENDO INSCRIÇÃO DO 
NUMERO; PONTA ATIVA COM ÂNGULOS PRECISOS; COM ACABAMENTO E 
POLIMENTO PERFEITOS; EM AÇO INOXIDÁVEL; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; REGISTROS CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

20 UND 

62.  CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO PASTA BASE 13G + CATALISADOR 11G. 24 UND 



 
63.  CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL. DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO: IONÔMERO DE VIDRO; PARA RESTAURAÇÕES, COR A2; 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACO, LIVRE DE BPA, COM LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR; KIT COM PÓ, LÍQUIDO E ACESSÓRIOS, REPOSIÇÃO DO RIVA LIGHT 
CURE DA SDI; PÓ EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 15 G; LIQUIDO 
EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 8 G; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAMENTO. 

50 UND 

64.  CIMENTO ENDODÔNTICO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 
DESENVOLVIDO PARA REALIZAR CIMENTAÇÃO EM OBTURAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 FRASCO COM 8G DE PÓ; 1 
BISNAGA COM 9G DE RESINA; DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 3,3 X 8,5 X 
6,2 CM; PESO COM EMBALAGEM: 74G; COMPOSIÇÃO: PÓ: TRIÓXIDO DE 
BISMUTO; HIDRÓXIDO DE CÁLCIO; UROTROPINA E DIÓXIDO DE TITÂNIO. 
RESINA: EPÓXI. 

50 UND 

65.  CIMENTO IRM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: CIMENTO PROVISORIO 
ODONTOLOGICO; PARA CIMENTAÇÃO E OBTURAÇÃO PROVISÓRIA DE 
LONGA DURAÇÃO, REPOSIÇÃO DO IRM; KIT CONTENDO 1 FRASCO COM 38 
G DE PÓ E 1 FRASCO COM 15 ML DE LÍQUIDO; A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO 
E EUGENOL; EMBALADO EM CAIXA, EM MATERIAL APROPRIADO QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; RECOMENDACOES 
PARA ARMAZENAMENTO DE ACORDO COM FABRICANTE; VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

50 UND 

66.  CIMENTO RESTAURADOR PRÓVISORIO COLTOSOL MATERIAL DE 
PREENCHIMENTO, ENDURECIMENTO QUÍMICO COM COLORAÇÃO 
SEMELHANTE À DO DENTE, RADIOPACO, PARA PREENCHIMENTO 
TEMPORÁRIO DAS CAVIDADES DENTÁRIAS É UM CIMENTO A BASE DE 
ÓXIDO DE ZINCO/SULFATO DE ZINCO E É DESTINADO PARA APLICAÇÕES 
TEMPORÁRIAS EM CURTO PRAZO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 APÓS A DATA 
DE ENTREGA. 

100 UND 

67.  CLORIDRATO DE ARTICAÍNA + EPINEFRINA TUBETE DE VIDRO; COM VASO 
CONSTRUTOR; COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% COM 
EPINEFRINA 1:100.000. APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ESTÉRIL INJETÁVEL – 
TUBETES DE CRISTAL COM 1,8ML CADA. PARA USO EXCLUSIVO VIA INJEÇÃO 
POR INFILTRAÇÃO OU POR BLOQUEIO DE NERVO. CAIXA COM 50 TUBETES. 

60 CX 

68.  ANESTÉSICO LOCAL DE CLORIDRATOS DE LIDOCAÍNA 2% E DE FENILEFRINA 
1:2500, CAIXA COM 50 CAPSULAS DE 1,8 ML 

40 CX 

69.   CONE DE GUTA PERCHA; ACESSÓRIO, SERIE F1, 28MM DE COMP, 
REPOSIÇÃO COMPATÍVEL C/ SISTEMA PROTAPER ULTIMATE CONFORM FIT; 
PRODUZIDOS ISENTOS DE LATEX, ACONDICIONADOS EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; EMBALADO EM 
CAIXA APROPRIADA C/ 60 PONTAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

20 CX 

70.   CONE DE GUTA PERCHA; ACESSÓRIO, SERIE F2, 28MM DE COMPRIM., 
REPOSIÇÃO COMPATÍVEL C/SISTEMA PROTAPER ULTIMATE CONFORM FIT; 
PRODUZIDOS ISENTOS DE LATEX, ACONDICIONADOS EM MATERIAL 

20 CX 



 
APROPRIADO QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; EMBALADO EM 
CAIXA APROPRIADA C/ 60 PONTAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

71.  CONE DE GUTA PERCHA; ACESSÓRIO, SERIE F3, 28MM DE COMPRIM, 
REPOSIÇÃO COMPATÍVEL C/ SISTEMA PROTAPER ULTIMATE CONFORM FIT; 
PRODUZIDOS ISENTOS DE LATEX, ACONDICIONADOS EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO; EMBALADO EM 
CAIXA APROPRIADA C/ 60 PONTAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

20 CX 

72.  CONE DE GUTA PERCHA; NUMERO R25, 28 MM DE COMPRIMENTO PARA 
OBTURAÇÃO APÓS INSTRUMENTAÇÃO DE SISTEMA RECIPROCANTE; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; EMBALADO EM CAIXA COM MÍNIMO 60 
PONTAS, REGISTRO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

20 CX 

73.  CONE DE PAPEL ABSORVENTE CALIBRE DIFERENCIADOS (F1, F2 E F3) COM 
ALTO PODER DE ABSORÇÃO E ESTERIL. EMBALAGEM COM 120 UNIDADES. 
VALIDADE MINIMA 1 ANO. 

50 CX 

74.  CONJUNTO DE PEÇAS DE MÃO ODONTOLÓGICAS; CONTENDO 1 CANETA 
ALTA ROTAÇÃO COM ENCAIXE BORDEN, SISTEMA DE FIXAÇÃO DA BROCA 
PB (PUSH BOTTON) REFRIGERAÇÃO POR SPRAY TRIPLO OU QUADUPLO, 
ROLAMENTO CERÂMICO, VELOCIDADE MÁXIMA DE 430.000 RPM (+/- 
10%), REGISTRO NA ANVISA. 1 MICROMOTOR COM ENCAIXE BORDEN, 
SPRAY EXTERNO; SISTEMA UNIVERSAL INTRA C/ GIRO LIVRE DE 360°; 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 25.000 RPM APROX.; COM CONTROLE DE 
INVERSÃO DE ROTAÇÃO; REGISTRO NA ANVISA. 1 CONTRA ANGULO COM 
GIRO LIVRE DE 360°; SPRAY EXTERNO; SISTEMA INTRA DE ACOPLAMENTO; 
RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO 1:1; VELOC. MAX. ATÉ 30.000 RPM APROX; 
SISTEMA DE FIXAÇÃO DA BROCA PB (PUSH BOTTON) REGISTRO NA ANVISA; 
PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE PARA TODAS AS PEÇAS ATE 
135 ºC; EMBALAGEM APROPRIADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO A PARTIR DA ENTREGA; PRODUTO DEVERA OBEDECER às NORMAS 
E REGISTROS VIGENTES 

15 UND 

75.  CONJUNTO PARA ACABAMENTO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: BROCA 
ODONTOLOGICA PARA ALTA ROTACAO; DIAMANTADA, CONJUNTO DE 
ACABAMENTO; NUMERO 1112F, 1190F, 1093F, 2135F, 3118F, 3168F, 3195F; 
GRANA FINA; DIVERSOS FORMATOS; PARA ACABAMENTO EM DENTISTICA; 
ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE; EMBALAGEM EM KIT; OS INSTRUMENTOS 
ROTATORIOS ODONTOL. DEVERAO OBEDECER à LEGISLACAO VIGENTE. 

10 KIT 

76.  COROAS ANTERIORES ADULTA, COMPOSTO EM CLORETO DE POLIVINILA 
(PVC), EMBALAGEM COM 54 UNIDADES 

30 CX 



 
77.  LAVADORA ULTRASSONICA ODONTOLOGICA, PARA LAVAGEM DE 

INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS E CIRURGICOS, DIMENSAO 
APROXIMADA 24 X 14 X 10 CM, DIMENSAO DO CESTO 20 X 12 X 6 CM, 
VOLUME APROXIMADO 3 LITROS; DIMENSOES DO EQUIPAMENTO: 33 X 17 
X 20 CM (APROXIMADAMENTE), GABINETE EM ACO INOX ESCOVADO, 
CESTO EM ACO INOX ESCOVADO, CUBA EM ACO INOX, PES DE BORRACHA, 
CONTROLE DE TEMPO DE LIMPEZA PROGRAMAVEL/ DIGITAL, POTENCIA 
ULTRASSONICA: 110 WATTS RMS, FREQUENCIA DE 40 KHZ; NIVEL DE 
RUIDO EM OPERACAO: 70 DB +/- 5%, CONTROLE DE TEMPO POR 
TEMPORIZADOR DIGITAL: 0 A 60 MINUTOS, AQUECIMENTO AJUSTAVEL: 25 
A 50 GRAUS CELSIUS (+/-10 GRAUS), ALERTA SONORO DE FINAL DE CICLO, 
MEMORIA DO ULTIMO CICLO UTILIZADO, SINALIZADOR ACIONAMENTO 
TECLAS, DRENO PARA ESCOAMENTO DE 3/8 POLEGADA, ALIMENTACAO 
110/220 VOLTS, 50/60 HZ; CONSUMO MAXIMO: 100 VA 
(C/AQUECIMENTO); FUSIVEIS DEPROTECAO, ACOMPANHA: TAMPA 
PLASTICA, INCLUI: ASSISTENCIA TECNICA, MANUAL DE INSTRUCAO; 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES 

3 UND 

78.  CUNHAS REFLEXIVAS TRANSPARENTES SORTIDAS (PEQUENAS E MÉDIAS) 
EM PACOTES COM 20 UNIDADES COMPOSIÇÃO: POLIVINILA (PVC). DEVE 
PERMITIR A PASSAGEM DA LUZ DO FOTOPOLIMERIZADOR. EMBALAGEM 
CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE. COM REGISTRO NA ANVISA 

30 PCT 

79.  CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS. AÇÃO CICATRIZANTE, ANESTÉSICA, 
ANTI-INFLAMATÓRIA E ANTI-MICROBIANA; AUXILIA NA CICATRIZAÇÃO EM 
PACIENTES DIABÉTICOS; PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ALVEOLITES. 
EMBALAGEM COM 10 GRAMAS; PRODUTO ANTISSÉPTICO, DESINFETANTE 
PARA CANAIS RADICULARES, QUE ALIA AS PROPRIEDADES DO 
FORMALDEÍDO COM ORTO-CRESOL. FRASCO COM 10ML. 

30 UND 

80.  CURETAS GOLDMAN-FOX Nº 1 INDICADA PARA TRATAMENTO 
PERIODONTAL/ RASPAGEM EM DENTES ANTERIORES, FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CABO SEXTAVADO. CERTIFICADO DE 
REGISTRO, NOTIFICAÇÃO OU ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) / 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA). 

20 UND 

81.  CURETAS GOLDMAN-FOX Nº 2 INDICADA PARA TRATAMENTO 
PERIODONTAL/ RASPAGEM EM DENTES ANTERIORES, FABRICADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, COM CABO SEXTAVADO. CERTIFICADO DE 
REGISTRO, NOTIFICAÇÃO OU ISENÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) / 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA). 

20 UND 

82.  DESCOLADOR MOLT, 2-4, 18CM, EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, INDICADO 
PARA DESCOLAMENTO DO PERIÓSTEO EM CIRURGIAS ODONTOLOGICAS 
EM GERAL. 

20 UND 

83.  DETERGENTE ENZIMÁTICO COMO NO MÍNIMO 4 ENZIMAS QUE ATUAM NA 
REDUÇÃO DE MATÉRIA ORGÂNICA NOS ARTIGOS SOLVENTES COM NO 
MÍNIMO 5% (P/P) DE TENSOATIVOS, PARA UTILIZAÇÃO EM LIMPEZA 
MANUAL. INDICADO PARA: LIMPEZA DE INSTRUMENTOS MÉDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E LABORATÓRIOS, REMOÇÃO E LIMPEZA 
DE MATÉRIA ORGÂNICA EM ENDOSCÓPIOS, FIBROSCÓPIOS E CANULADOS. 
DILUIÇÃO 1ML DO PRODUTO PARA CADA 1 LITRO DE ÁGUA, TEMPO DE 
CONTATO COM MATERIAL POR ATÉ 5 MINUTOS. APRESENTAÇÃO 

50 UND 



 
EMBALADO EM GALÃO DE 05 LITROS. A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR 
IMPRESSO NO RÓTULO IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, REGISTRO E CADASTRO NA 
ANVISA. 

84.  DISCO DE LIXA ODONTOLÓGICO; DE OXIDO DE ALUMÍNIO COM COSTADO 
DE POLIÉSTER, FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL; PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA COMPOSTA; COM DIÂMETRO DE 1/2 POLEGADA, 
CENTRO À BASE DE SILICONE; GRANULAÇÃO SORTIDA: GROSSA, MEDIA 
FINA E SUPERFINA; INCLUINDO MANDRIL DE CA, C/ENCAIXE DE PRESSÃO 
PARA O DISCO; EMBALAGEM CONTENDO 24 UNIDADES; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE   PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, REGISTROS CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

30 UND 

85.  EDTA 20ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: EDTA PARA USO ODONTOLOGICO; 
TRISSODICO; SOLUCAO A 30% EM FRASCO COM 20 ML; COMPOSTO POR 
ACIDO ETILENO DIAMINO TETRACETICO TRISSODICO; PH ENTRE 7 E 8; 
INDICADO PARA DESOBSTRUCAO DE CANAIS RADICULARES; ACAO DE 
DESNATURAR PROTEINA; EMBALADO EM CAIXA; VALIDADE 2 ANOS; 

50 UND 

86.  ENHANCE TAÇA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PONTAS PARA USO 
ODONTOLOGICO; CONTRA ANGULO; EM FORMA DE TACA; SILICONE 
ABRASIVO, TIPO ENHANCE; KIT COM 7 PONTAS; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

50 KIT 

87.  ENXAGUANTE BUCAL A BASE DE GLICONATO DE CLOREXIDINA 0.12% SEM 
ÁLCOOL. EMBALAGEM DE 1 LITRO; SABOR HORTELÃ; NÃO CONTÉM 
ÁLCOOL; DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; EMBALAGEM COM PUMP 
PARA MEDIDA FACILITADA DE USO INDIVIDUAL; VALIDADE: 24 MESES; 
REGISTRO ANVISA. 

100 UND 

88.  ESCOVA DE AÇO P/ LIMPEZA BROCA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ESCOVA 
DE AÇO INOXIDÁVEL PARA LIMPEZA DE BROCAS DE 
TUNGSTÊNIO. BROCA DE AÇO EPAÇ0 1. 

100 UND 

89.  ESCOVA DE DENTE INFANTIL: DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ESCOVA DENTAL, 
COM CERDAS MACIAS E FLEXÍVEIS, MODELO INFANTIL, CORES VARIADAS. 

1000 UND 

90.  ESCOVA ROBSON COR BRANCA CONICA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
ESCOVA DE ROBSON; HASTE METALICA, CERDAS EM NYLON; NA COR 
BRANCA; PARA CONTRA ANGULO; EMBALADA EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

200 UND 

91.  ESPELHO ODONTOLOGICO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ESPELHO BUCAL; 
NR 05, S/CABO, DE PRIMEIRO PLANO (CAMADA DE MATERIAL REFLETIVO 
NO PLANO SUPERIOR FRONTAL DO ESPELHO); CONFECCIONADO EM 
ACOINOXIDAVEL POLIDO, SUPERFICIE ESPELHADA S/DUPLA IMAGEM; 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

60 UND 

92.  EUCALIPTOL 10ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO:EUCALIPTOL; LIQUIDO; EM 
FRASCO; PARA REMOCAO DE OBTURACAO ENDODONTICA; EMBALADO 
EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
CONTENDO EXTERNAMENTE O NOME DO PRODUTO, NUMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA; VALIDADE MINIMA DE 
12 MESES 

50 UND 

93.  EXTIRPA NERVO 20-40 COM TAMANHOS SORTIDOS 20/25/30/35/40. 
CARACTERÍSTICAS: INSTRUMENTAL FARPADO DE ENDODONTIA N° 20 – 40 

300 UND 



 
COM CORES SORTIDAS, ESTÉRIL, INDICADO EM PROCEDIMENTO DE 
ENDODONTIA, PARA REMOÇÃO DA POLPA NO INTERIOR DO DENTE. 

94.  FILME RADIOGRAFICO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO.  FILME PARA 
RADIOGRAFIA ODONTOLOGICA; PARA TOMADAS 
RADIOGRAFICASINTRAORAIS, TECNICA PERIAPICAL; TAMANHO 3X4CM; 
PARA ADULTO IP-21, VELOCIDADE INTERMEDIÁRIA (E); COMPATIVEL COM 
PROCESSAMENTO MANUAL OU AUTOMÁTICO;  

100 UND 

95.  FIO DE SUTURA SEDA 3-0. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: FIO DE SUTURA DE 
SEDA, Nº 3-0; AGULHADO; 1 AGULHA DE 1/2 CIRCULO TRIANGULAR DE 
2,0CM; MEDINDO 45 CM DE COMPRIMENTO; EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE E ATENDA NBR 13904. 

240 UND 

96.  FIO DENTAL 25M. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: FIO DENTAL; ENCERADO; 
ROLO COM 25 M. 

300 UND 

97.  FIXADOR RADIOGRAFICO 475 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: FIXADOR 
RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO. 

24 UND 

98.  FLUOR 0,05% SOLUÇÃO AQUOSA QSP COM SABOR GEL 1L. DRESCIÇÃO DO 
PRODUTO: FLUOR 0,05%, SOLUÇÃO AQUOSA QSP. 

200 UND 

99.  FORMOCRESOL 10 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA: FORMOCRESOL; EM SOLUÇÃO; COMPOSIÇÃO FORMULA 
BUCKLEY; EM FRASCO COM 10 ML; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 
ANOS DA DATA DE ENTREGA; 

24 UND 

100.  FOTOPOLIMERIZADOR. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: FOTOPOLIMERIZADOR, 
MODELO DE LED, COMPACTO, SEM FIO, COM 3 MODOS DE 
POLIMERIZAÇÃO NA FAIXA DE COMPRIMENTO. ONDA ENTRE 385-515NM; 
CONFECCIONADO EM CORPO UNICO FEITO DE ALUMINIO AEROESPACIAL, 
LENTE DE VIDRO RESISTENTE A RISCOS; PECA DE MAO LEVE E SEM FIO, C/ 
2 PARES DE BATERIAS RECARREGÁVEIS DE FOSFATO DE FERRO-LITIO, 
3,6VCC; PONTEIRA CONDUTORA DE LUZ COM 107MM2 DE AREA ATIVA, C/ 
ANGULAÇÃO DA PONTEIRA DE PERFIL BAIXO (11 GRAUS); SISTEMA DE 
SEGURANCA: FEIXE DE LUZ COLIMADO; COM INDICADOR DE TEMPO 
SONORO E AJUSTAVEL COM TEMPO DE EXPOSIÇÃO DE 1, 2, 3, 4, 5, 10, 15, 
E 20 SEGUNDOS; 3 MODOS DE IRRADIÂNCIA: 1000, 1600 E 3200 MW/CM2; 
COMPATIVEL COM TODAS AS RESINAS FOTOPOLIMERIZÁVEIS; LUZ 
POLYWAVE - 4LEDS C/ 3 PICOS DE COMP. ONDA: 1 LED405NM, 1 LED 
445NM E 2 LEDS 465NM (APROX.); REDE DE 120/240V (BIVOLT) DO 
RECARREGADOR DE BATERIAS; GARANTIA MINIMA 3 ANOS; INCLUI 4 BAT. 
RECARREG. C/1 CARREGADOR PRÓPRIO E FONTE, 1PROTETOR LUZ, 1 SUP 
FIX,50 BARREIRAS P; GARANTIA DE ASSIST.TECNICA E PECAS DE REPOSICAO 
POR 5 ANOS, MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO EM PORTUGUÊS; 
EMBALAGEM PROTETORA EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, REGISTROS CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

2 UND 



 
101.  GÁS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: GÁS 

REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO PARA TESTE DE VITALIADADE PULPAR. 
APRESENTAÇÃO: SPRAY COM TEMPERATURA CERCA DE - 50º C, COM 
FINALIDADE DE OBTER DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS PULPARES. FRASCO 
COM 200 ML E PONTA APLICADORA DO PRODUTO 

12 UND 

102.  GLICERINA 1L. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: GLICERINA LÍQUIDA PARA USO 
ODONTOLÓGICO. INDICADA COMO DEMULCENTE, EMOLIENTE, 
UMECTANTE E HIDRATANTE 

50 UND 

103.  GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 0. CARACTERÍSTICAS: AÇO 
INOXIDÁVEL 205. 

30 UND 

104.  GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 00. CARACTERÍSTICAS: AÇO 
INOXIDÁVEL 205. 

30 UND 

105.  GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 1A. CARACTERÍSTICAS: AÇO 
INOXIDÁVEL 205. 

30 UND 

106.  GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 203. CARACTERÍSTICAS: AÇO 
INOXIDÁVEL; 203. 

50 UND 

107.  GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 205. CARACTERÍSTICAS: AÇO 
INOXIDÁVEL 205. 

50 UND 

108.  GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO 206. CARACTERÍSTICAS: AÇO 
INOXIDÁVEL 26 

50 UND 

109.  HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL; EM ESPONJA DE COLÁGENO NATURAL 
ABSORVÍVEL; MEDINDO 7,0 CM X 5,0 CM; EMBALADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

100 UND 

110.  HEMOSTÁTICO SOLUÇÃO 10 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: SOLUÇÃO 
HEMOSTÁTICA, A BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO, CONTÉM EPINEFRINA. 

30 UND 

111.  HIDROXICO DE CALCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL SERINGA C/2G. DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: HIDROXIDO DE CALCIO ODONTOLOGICO; 
FOTOPOLIMERIZAVEL; SERINGA CONTENDO 2 GRAMAS COM CINCO BICOS 
DE APLICACAO. 

100 UND 

112.  HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 10G. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGEM 
COM 10G, MATERIAL CURATIVO INTRACANAL, COMPOSTA POR 100% DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PURO NA FORMA DE PÓ. 

50 UND 

113.  HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% 1000 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO:  2,5% 
DE CLORO ATIVO; ACAO BACTERICIDA, INDICADO PARA A 
INSTRUMENTACAO EIRRIGACAO DE CANAIS RADICULARES; ODOR 
CARACTERISTICO; COR LEVEMENTE AMARELADO; SOLUVEL EM AGUA; 
SOLUCAO PREPARADA COM O MATERIAL DEVE SER LIQUIDA E 
TRANSPARENTE; ARMAZENADO NA EMBALAGEM ORIGINAL, EM LUGAR 
SECO, AREJADO E A SOMBRA; ACONDICIONADO EM FRASCO APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO COM NOME DO 
PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, 
PROCEDENCIA E REGISTRO NO MS; 

50 UND 



 
114.  IONOMERO DE VIDRO; ; FOTOPOLIMERIZAVEL; APRESENTAÇÃO: KIT 

PO/LIQUIDO, COMPOSTO POR: FRASCOS DE PO LIQUIDO E ACESSORIOS, ; 
PO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 15 G; COMPOSTO POR 
FLUORETO DE SILICATO DE ALUMINIO; LIQUIDO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 8 G; COMPOSTO POR ACIDO POLIACRILICO ACIDO 
TARTARICO HIDROXIETIL METACRILATO DIMETACRILATO MONOMERO 
ACIDIFICADO; EMBALAGEM CONTENDO KIT COM FRASCOS DE 
PO/LIQUIDO, E ACESSORIOS P/ESPATULA; COM BULA; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NOME COMERCIAL, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE, COMPOSICAO E PROCEDENCIA; 
RECOMENDACOES DE ARMAZENAMENTO DE ACORDO COM O 
FABRICANTE. 

50 UND 

115.  LÂMINA DE BISTURI N°11. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: EM ACO CARBONO; 
NUMERO 11; ESTERIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDACAO E SEM REBARBAS; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 
LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

150 UND 

116.  LÂMINA DE BISTURI N°12. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: EM AÇO CARBONO; 
12; ESTÉRIL. EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO E REBARBAS; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

150 UND 

117.  LÂMINA DE BISTURI N°15. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: EM AÇO CARBONO; 
NUMERO 15; ESTÉRIL; COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 
LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE. 

150 UND 

118.  LENÇOL DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO 13,5 X 13,5. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: LENÇOL DE BORRACHA AZUL. TAMANHO 13,5 X 13,5 CM. CAIXA 
COM 26 UNIDADES. 

20 CX 

119.  LENTULO KENDO.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LENTULO; EM AÇO; PARA 
ENDODONTIA; PARA CONTRA-ANGULO; NÚMEROS 1, 2, 3, 4 COM 25 MM 
DE COMPRIMENTO; PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICOS; CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 
EMBALAGEM CONTENDO 4 UNIDADES. 

100 UND 

120.  LIMA ENDODONTICA; TIPO (K), 31MM/10; PARTE ATIVA EM AÇO 
INOXIDAVEL; CABO ANATOMICO COLORINOX OU SIMILAR; SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR; COMPRIMENTO 31MM, NUMERO 10; 
EMBALADAS EM CAIXA COM 06 UNIDADES, EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO 

30 CX 

121.  LIMA ENDODONTICA; TIPO (K), 31MM/15; PARTE ATIVA EM AÇO 
INOXIDAVEL; CABO ANATOMICO COLORINOX OU SIMILAR; SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR; COMPRIMENTO 31MM, NUMERO 15; 
EMBALADAS EM CAIXA COM 06 UNIDADES, EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO 

30 CX 

122.  LIMA KERR Nº 30 25 MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LIMA USO 
ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, MODELO: TIPO KERR, APLICAÇÃO: DIGITAL, COMPRIMENTO: 25 
MM, TAMANHO: Nº 30; CAIXA COM 06 UNIDADES 

20 CX 



 
123.  LIMA KERR Nº20 25 MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LIMA USO 

ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, MODELO: TIPO KERR, APLICAÇÃO: DIGITAL, COMPRIMENTO: 25 
MM, TAMANHO: Nº 20; CAIXA COM 06 UNIDADES 

20 CX 

124.  LIMA KERR Nº25 25 MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LIMA USO 
ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, COMPONENTES: C/ 
CURSOR, MODELO: TIPO KERR, APLICAÇÃO: DIGITAL, COMPRIMENTO: 25 
MM, TAMANHO: Nº 25; CAIXA COM 06 UNIDADES 

20 CX 

125.  LIMA KERR Nº 10 21 MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LIMA ENDODONTICA; 
TIPO MANUAL, HI - 5; 21 MM (10); PARTE ATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 
ALTA FLEXIBILIDADE CORTE TRANSVERSAL PENTAGONAL RÍGIDO; CABO 
ANATÔMICO; COMPRIMENTO 21MM, NUMERO 10; EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO; CAIXA COM 06 UNIDADES 

20 CX 

126.  LIMA KERR Nº 10 25 MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LIMA ENDODONTICA; 
TIPO MANUAL, HI - 5; 25 MM (10); PARTE ATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 
ALTA FLEXIBILIDADE CORTE TRANSVERSAL PENTAGONAL RÍGIDO; CABO 
ANATÔMICO; COMPRIMENTO 25 MM NÚMERO 10; EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; CAIXA 
COM 06 UNIDADES 

20 CX 

127.  LIMA KERR Nº 15 21 M. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM: 6,6 X 0,2 X 12,0 CM; MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL COM 
SECÇÃO TRANSVERSAL QUADRANGULAR; SISTEMA: MANUAL; 
NUMERAÇÃO: 15; COMPRIMENTO: 21MM; SÉRIE: 1ª SÉRIE; ESTÉRIL; 
BLISTER ESTÉRIL EMBALADO INDIVIDUALMENTE; AUTOCLAVÁVEL; CAIXA 
COM 06 UNIDADES 

20 CX 

128.  LIMA KERR Nº 15 25 MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LIMA ENDODONTICA, 
Nº 15, 25 MM, LIMA K MATERIAL ODONTOLÓGICO E DENTAL: LIMA 
MANUAL DE AÇO INOXIDÁVEL PARA INSTRUMENTAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES CARACTERÍSTICAS:  FABRICADO POR TORÇÃO. PARTE ATIVA 
DE 16MM; CAIXA COM 06 UNIDADES 

20 CX 

129.  LIMAS ROTATÓRIA  25MM 6 UNIDADES.DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
SISTEMA DE LIMAS UNIVERSAL PARA O PREPARO DE CANAIS 
RADICULARES. LIGA DE NITI COM TRATAMENTO TÉRMICO DE CONTROLE 
DE MEMÓRIA. LIMAS FLEXÍVEIS E RESISTENTES. KIT SORTIDO (SX, S1, S2, 
F1, F2, F3). VELOCIDADE RECOMENDADA: 300 RPM. TORQUE: 2N.CM. 
BLISTER COM 6 LIMAS ESTÉREIS 

30 KIT 

130.  LIMAS ROTATÓRIA 31MM 6 UNIDADES.DESCRIÇÃO DO PRODUTO: SISTEMA 
DE LIMAS UNIVERSAL PARA O PREPARO DE CANAIS RADICULARES. LIGA DE 
NITI COM TRATAMENTO TÉRMICO DE CONTROLE DE MEMÓRIA. LIMAS 
FLEXÍVEIS E RESISTENTES. KIT SORTIDO (SX, S1, S2, F1, F2, F3). VELOCIDADE 
RECOMENDADA: 300 RPM. TORQUE: 2N.CM. BLISTER COM 6 LIMAS 
ESTÉREIS 

30 KIT 



 
131.  LIMAS ROTATÓRIAS. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: SISTEMA DE LIMAS 

UNIVERSAL PARA O PREPARO DO CANAL, FABRICADAS EM NITI, TRATADAS 
TERMICAMENTE QUE RESULTA EM CONTROLE DE MEMÓRIA. KIT 
COMPLETO COM 6 LIMAS FLEXÍVEIS E RESISTENTES (SX, S1, S2, F1, F2 E F3). 
TAMANHOS: 21MM. 

30 KIT 

132.  LOCALIZADOR APICAL. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LOCALIZADOR APICAL; 
PORTATIL, COM MICROPROCESSADOR; FABRICADO COM PLASTICO 
RESISTENTE, SUPERFICIES LISAS E DISPLAYDE CRISTAL LIQUIDO; PARA 
MEDICAO DE CANAL RADICULAR C/ALTA PRECISAO EM CANAIS SECO OU 
UMIDO, C/SINAL SONORO DE LOCAL.DO APICE; COM OS SEGUINTES 
ACESSORIOS: CLIP LABIAL, FIXADOR DE LIMAS E BAT. RECARREGAVEL; 
ALIMENTADO POR BATERIA RECARREGAVEL E ENERGIA ELETRICA DE 110V; 
GARANTIA DE 01 ANO, ASSISTENCIA TECNICA E MANUAL DO USUARIO 

2 UND 

133.  LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA, AMBIDESTRA, SEM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO, TAMANHO 
P, COR PRETA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

50 CX 

134.  LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA, AMBIDESTRA, SEM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO, TAMANHO 
PP, COR ROSA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

50 CX 

135.  LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA, AMBIDESTRA, SEM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO, TAMANHO 
M, COR PRETA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

50 CX 

136.  LUVA P DE LATÉX SEM PÓ, BORRACHA 100% NATURAL. LISA, AMBIDESTRA, 
NÃO UTILAZADA E DE COR NATURAL, PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRURGICOS. PRODUTO DESCARTÁVEL DE USO ÚNICO. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 UNIDADES  

100 CX 

137.  LUVA PP SEM TALCO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: LUVAS DE SEGURANÇA 
PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS CONFECCIONADAS EM BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), NA COR NATURAL (SEM ADIÇÃO DE PIGMENTAÇÃO), SEM PÓ, NÃO 
ESTÉREIS, EM MOLDAGENS AMBIDESTRAS E PALMAS TEXTURIZADAS. USO 
ÚNICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES. 

100 CX 

138.  MATRIZ MOLAR E PREMOLAR DE AÇO. TAMANHOS (P, M, G). EMBALAGEM 
CONTENDO 20 UNIDADES. 

30 UND 

139.  MICROBRUSH. ESPECIFICAÇÃO: PONTA REGULAR ESFÉRICA, 
CONFECCIONADO C/ FIBRAS NÃO ABSORVENTES E INSENTAS DE FIAPOS, 
ACONDICIONADOS EM FRASCO CONTENDO 100 UNIDADES. 

500 UND 

140.  MOTOR ENDODONTICO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: MOTOR PARA 
ODONTOLOGIA; PARA ENDODONTIA, USADO NA INSTRUMENTAÇÃO DE 
CANAIS COM MOVIMENTOS ROTATÓRIOS E RECIPROCANTES; COMPATÍVEL 
C/TODAS AS LIMAS DE INSTRUMENTAÇÃO ROTATÓRIA DO MERCADO; 
C/LOCALIZADOR APICAL INTEGRADO; COMPOSTO POR MOTOR,CONTRA 
ANGULO AUTOCLAV., BASE CARREGADORA, CABOS E CARREGADOR DE 
ENERGIA PRÓPRIOS; PAINEL DE COMANDO C/ MÍNIMO DE 10 OPÇÕES DE 
PROGRAMA DE TORQUE OU MEMÓRIAS PROGRAMÁVEIS 
/PERSONALIZADAS; ACIONAMENTO MANUAL NO PRÓPRIO MOTOR; SEM 
PEDAL; EM FORMATO DE CANETA NICA; ACOMPANHA TODOS OS 
ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA A CONEXÃO COM A LIMA 
ENDODODÔNTICA; COM CONTROLE DE TORQUE, SEM FIO, LEVE , 
PORTÁTIL; VELOCIDADE COM VARIAÇÃO DE 250 A 940 RPM (+/- 10%); 

2 UND 



 
VOLTAGEM DE 110/220 V SELECIONÁVEL OU BIVOLT; GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO, EM CAIXA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E MANUAL DE INSTRUÇÕES 

141.  OBTURADOR PROVISORIO  25G. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: EMBALAGEM 
COM 25G. INDICADO PARA OBTURAÇÃO TEMPORÁRIA, MALEÁVEL FÁCIL 
MANIPULAÇÃO E REMOÇÃO. - VEDAÇÃO HERMÉTICA. 

30 UND 

142.  OLEO LUBRIFICANTE P/ CANTEAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇAO. DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: ÓLEO PARA USO ODONTOLÓGICO; ÓLEO MINERAL, 
LUBRIFICANTE E AGENTE DE LIMPEZA BACTERICIDA 2 EM 1, REPOSIÇÃO 
DO PROFORM PREMIUM/WILCO; PARA LUBRIFICAR CANETAS DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO, TURBINAS C/ ROLAM. DE CERÂMICA; COMPATÍVEL C/ 
CANETAS WH, ACESSÓRIOS E CAPTADORES SÔNICOS PNEUMÁTICOS; 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 200 ML, SEM CFC, SEM BUTANO E SEM 
PROPANO. 

20 UND 

143.  PAPEL CARBONO CONTACT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PAPEL CARBONO 
CONTACT.PAPÉIS ESPECIAIS, CERAS VEGETAIS, PIGMENTOS, ÓLEOS 
VEGETAIS, PARAFINA E VASELINA. CONTÉM 12 FOLHAS 

20 PCT 

144.  PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 20 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO; PARA TRATAMENTO 
ENDODONTICA; SOLUÇÃO EM FRASCO COM APROXIMADAMENTE 20 ML, 
COMPOSIÇÃO 30% PARAMONOCLOROFENOL E 70% CANFORA; 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;  

50 UND 

145.  PASTA DIAMANTADA PARA ACABEMENTO UNIVERSAL 2G. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO:PASTA DE POLIMENTO ODONTOLOGICO; E ACABAMENTO DE 
CERAMICA, RESINA COMPOSTA, AMALGAMA E METAL; EM SERINGA COM 
APROX. 2G, COMPOSTO POR POLIETILENOGLICOL, DIAMANTE, OXIDO DE 
ALUMINIO E AROMATIZANTE; PASTA DIAMANTADA, GRANULACAO EXTRA 
FINA; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA 
DE FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

24 UND 

146.  PASTA PROFILATICA 90G. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PASTA PROFILATICA 
PARA USO ODONTOLOGICO; CONTENDO ABRASIVOS SUAVES E AROMA 
ARTIFICIAL, COM FLUOR; BISNAGA DE 90G. 

24 UND 

147.  PEDRA POMES. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ABRASIVOS ODONTOLOGICOS; 
EM PO, PEDRA POMES; PARA POLIMENTO E PROFILAXIA DENTAL, 
GRANULACAO EXTRA FINA; EMBALADO EM POTE COM 100 GRAMAS; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO; VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA  

50 UND 

148.  PINÇA CLÍNICA: PARA ODONTOLOGIA UNIVERSAL, EXTREMIDADE DE 
SUPERFÍCIE IRREGULAR, PONTA ATIVA ALINHADA PARA A BOA PRESSÃO, 
COM PINO GUIA, ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO EM AÇO 
PASSÍVEL DE ESTERELIZAÇÃO EM AUTOCLAVE. 

30 UND 

149.  PINÇA PERFURADOR DE LENÇOL DE BORRACHA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: ALICATE PERFURADOR PARA AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE 
DIQUE DE BORRACHA; TAMANHO 15 CM; PERFURA O LENÇOL COM 5 
DIÂMETROS DIFERENTES. 

10 UND 



 
150.  PINÇA PORTA GRAMPO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PRODUZIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL AISI 420 TAMANHO: 17 CM. 
20 UND 

151.  PLACA DE VIDRO MEDIA POLIDA 10 MM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PLACA 
DE VIDRO PARA ODONTOLOGIA; LISA, RETANGULAR, MEDINDO 10 CM DE 
COMPRIMENTO, 7 CM DE LARGURA E 6MM DE ESPESSURA; PARA 
MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS DENTÁRIOS; EMBALAGEM APROPRIADA 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

20 UND 

152.  PORTA AGULHA CASTROVIEJO.  DESCRIÇÃO DO PRODUTO:  PORTA AGULHA 
CASTROVIEJO- MATERIAL EM AÇO INOX.  CONFECCIONADO COM PONTA 
DELICADA PARA SUTURAS.  COM WÍDEA.  

10 UND 

153.  PORTA AMALGAMA: PORTA AMALGAMA; ADULTO; CORPO CONTENDO 
INSCRICAO DE MARCA; CONFECCIONADO EM PLASTICO/SIMILAR 
ATOXICO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO; 

10 UND 

154.  PORTA MATRIZ DE TOFFLEMIRE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PORTA 
MATRIZ; TOFFLEMIRE; ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS; 
CONFECCIONADO CONFORME NBR 7153-1 EM ACO INOX COM 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

50 UND 

155.  RÉGUA DE ALUMINIO MILIMETRADA ENDODONICA. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: REGUA; ODONTOLOGICA; PARA MEDIR LIMAS ENDODONTICAS; 
CONFECCIONADA EM ALUMINIO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICOQUIMICOS; DIMENSOES APROXIMADAS: COMPRIMENTO 80 MM X 
LARGURA 16 MM X 03 MM ESPESSURA; AREA DE MEDICAO DE 40MM. 

20 UND 

156.  RESINA FLOW. DESCRIÇÃO DO PRODUTO:  COR GENGIVAL 
FOTOPOLIMERIZÁVEL BAIXA VISCOSIDADE. BOA RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO, À TENSÃO DIAMETRAL E À 
FLEXÃO.  TIXOTRÓPICA.  RADIOPACA.   

50 UND 

157.  RESINA COMPOSTA ODONTOLÓGICA FOTOPOLIMERIZÁVEL 100% 
NANOPARTICULADA PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. CONSISTÊNCIA PASTOSA. SERINGA COM 4G DISPONÍVEIS 
EM DIVERSAS CORES, ENTRE ELAS ESPECÍFICAS PARA CORPO, DENTINA, 
ESMALTE E TRANSLÚCIDA, SENDO: A2, A3, OA2, OA3, A3,5 E A4 (A 
COMBINAR COM O FORNECEDOR). CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 72,5% EM PESO E MATRIZ 
ORGÂNICA DE BISGMA, TEGDMA, UDMA E BIS-EMA. 

200 UND 

158.  RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL; BARREIRA GENGIVAL; AMPLO-ESPECTRO DE 
UTILIZAÇÃO, ENDODONTIA, DENTISTICA, IMPLANTODONTIA; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA POR HEMA, MONÔMEROS DE URETANO 
DIMETACRILATO, CARGA INERTE, PIGMENTOS E FOTO INICIADORES; 
APRESENTAÇÃO DISPONÍVEL NAS CORES AZUL, VERDE, VIOLETA E PEROLA; 
EMBALAGEM CONTENDO SERINGA DE 2 GRAMAS E 3 PONTEIRAS PARA 
APLICAÇÃO; VALIDADE 2 ANOS. 

100 UND 



 
159.  RESINA INCISAL 4G. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: RESINAS COMPOSTAS; 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA; NANOPARTÍCULAS; RESINA EM 
SERINGA DE 4 G, REPOSIÇÃO DA RESINA VITTRA APS / FGM; COMPOSTA 
BASICAMENTE POR UDMA, TEGDMA, COINICIALIZADOR E SILANO, CARGA 
DE ZIRCÔNIA, SÍLICA E PIGMENTOS; COR; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. 

50 UND 

160.  REVELADOR  475 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: REVELADOR PARA FILME 
RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO; COMPOSTO POR ÁGUA, DIETILENO 
GLICOL, HIDROQUINONA E CARBONATO DE POTÁSSIO; EM SOLUÇÃO 
PRONTA PARA USO, PROCESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM FRASCO, 
EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO CONFORME FABRICANTE. 

24 UND 

161.  ROLETE DE ALGODÃO PACOTE C/100 UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
ALGODÃO HIDRÓFILO; COR BRANCA, BOA ABSORÇÃO, MACIO E INODORO; 
EM CAMADA UNIFORME, ROLETE, COMPACTO; COM (04 CM DE COMP. X 
01 CM DE DIAM.) APROX.; EM PLÁSTICO ATÓXICO; O PRODUTO DEVERA 
ESTAR ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA INTEGRIDADE; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER à LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. 

500 PCT 

162.  ROLO DE MATRIX DE AÇO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: BANDA MATRIZ DE 
AÇO INOX 5 MM. EMBALAGEM C/ 1 ROLO DE 50 CM. BANDA MATRIZ DE 
AÇO INOX 0,05 X 5MM. 

50 UND 

163.  ROLO PARA ESTERELIZAÇÃO 10 CM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO; RESISTENTE A MECÂNICA, BARREIRA MICROBIOLÓGICA 
E CONTROLE DE POROSIDADE P/MANUTENÇÃO DA ESTERILIDADE; 
ATÓXICO; COM EM FIBRAS DE CELULOSE, ISENTO DE FUROS, SEM 
CORANTE E RASGOS E INODORO; PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 
OXIDA DE ETILENO E FORMALDEÍDO; MEDINDO 10 CM X 100 METROS, 
70G/M2; DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

30 UND 

164.  ROLO PARA ESTERELIZAÇÃO 15 CM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO; RESISTENTE A 140Cº EM AMBAS AS FACES E RASGOS 
DURANTE O PROCESSO DE ABERTURA EVIT. RESQUÍCIOS DE FILME NO 
PAPEL; SELAGEM C/LARG. MÍNIMA 9 MM C/IMPRESSÃO DE INDICADORES 
E IDENTIFICADORES DE ESTERILIZAÇÃO; COM POLIPROPILENO UMA FACE 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO BRANCO E OUTRA EM PLÁSTICO LAMINADO 
TRANSPARENTE; MEDINDO 15CM X 100M, GRAMATURA DE 60G/M² A 
80G/M², EMBALAGEM HERMÉTICA, FORNECER TODOS OS LAUDOS; EMB. 
HERMÉTICA. 

30 UND 

165.  ROLO PARA ESTERELIZAÇÃO 20 CM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO; RESISTENTE A 140Cº EM AMBAS AS FACES E RASGOS 
DURANTE O PROCESSO DE ABERTURA EVIT. RESQUÍCIOS DE FILME NO 
PAPEL; SELAGEM C/LARG. MÍNIMA 9 MM C/IMPRESSÃO DE INDICADORES 
DE ESTERILIZAÇÃO; COM UMA FACE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO BRANCA 
E OUTRA EMPLASTICO LAMINADO TRANSPARENTE; MEDINDO 200MM X 
100M, GRAMATURA DE 60G/M² A 80G/M²; EMBALAGEM HERMETICA. 

30 UND 



 
166.  ROLO PARA ESTERELIZAÇÃO 25 CM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO; RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO E AO MANUSEIO; 
ATÓXICO; COM GRAMATURA DE 60G/M2, INDICADOR QUÍMICO NA 
EMBALAGEM; DESCARTÁVEL; MEDINDO DE 25 A 30 CM X 40 A 48 CM, 
BORDAS COM SELAGEM FILETES COM 10 MM X 3 MM TODA SUA 
EXTENSÃO; DATA, LOTE, VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 

30 UND 

167.  ROLO PARA ESTERELIZAÇÃO 5 CM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ROLO P/ 
ESTERILIZAÇÃO BOBINA AUTOCLAVE 5 CM X 100 METROS.  

30 UND 

168.  ROLO PARA ESTERELIZAÇÃO 8 CM. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: ROLO DE 
EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE 8 CM X 100M. 
BOBINAS COMPOSTO DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO + FILME. 

30 UND 

169.  SELADORA-MANUAL/GRAU CIRÚRGICO - PARA SELAR EMBALAGEM DE 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO. SELADORA DE MESA. ACIONAMENTO MANUAL. 
CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO. SISTEMA PARA AQUECIMENTO 
COM RESISTÊNCIA BLINDADA. PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA NA COR 
BRANCA. ÁREA PARA SELAGEM: 31CM. LARGURA PARA SELAGEM: 13MM. 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO (VOLTAGEM): BIVOLT (127/220 V) 
AUTOMÁTICO. FREQUÊNCIA: 50/60 HZ. POTÊNCIA MÁXIMA: 100 W. 
TEMPERATURA: ATÉ 200ºC. 

3 UND 

170.  SERINGA CARPULE:SERINGA PARA ANESTESIA; SERINGA CARPULE COM 
REFLUXO; CORPO CONTENDO INSCRICAO DA MARCA OU FABRICANTE; 
ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS; CONFECCIONADA CONFORME NBR 
7153-1 EM ACO INOXIDAVEL, ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

50 UND 

171.  SERRA/LÂMINA PARA ENCAIXAR NO ARCO DE SERRA. PADRÃO DE 
REFERÊNCIA: SERRA MICROCUT - TDV, EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE, EMBALAGEM C/5 UNIDADES. 

30 CX 

172.  SOLIÇAO TÓPICA HEMOSTÁTICA: A BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO. 
FRASCO COM 10ML É UM PRODUTO PARA O CONTROLE DE 
SANGRAMENTO EM PEQUENAS SIRUGIAS COM GRANDE AÇÃO 
ADISTRINGENTE. 

30 UND 

173.  SONDA EXPLORADORA Nº 5. MATERIAL EM AÇO INOXIDÁVEL ALTO 
CLAVÁVEL. 

50 UND 

174.  SUGADOR DESCARTAVEL. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PONTA PARA 
SUGADOR ODONTOLÓGICO; DE PLÁSTICO ATÓXICO, COM PONTA COLADA; 
PARA ASPIRAR SECREÇÕES INTRA-ORARES. PACOTE COM 40 UNIDADES. 

200 PCT 

175.  SUGADOR ENDODONTICO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TUBO 
CONFECCIONADO EM PVC MACIO, ATÓXICO, COLORIDO, VAZADO E COM 
AROMA ARTIFICIAL DE TUTTI-FRUTTI. NÃO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

100 PCT 

176.  TESOURA CIRURGICA IRIS RETA 12CM TESOURA CIRÚRGICA IRIS RETA, 11,5 
CM, PARA SUTURAS E CIRURGIAS EM GERAL, CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL TIPO AISI 420, COM PONTA RETA, FINA, POLIMENTO 
PERFEITO, LIVRE DE REBARBAS E DE SINAIS DE OXIDAÇÃO. RESISTENTE AOS 
MÉTODOS NORMALMENTE USADOS DE DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

10 UND 



 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, RASTREABILIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

177.  TESOURA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 11 CM, TIPO 
PONTA: RETA, TIPO: SPENCER 

10 UND 

178.  TIRA DE LIXA DE AÇO, ABRASIVAS COM 4MM PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES, RESISTENTE A RUPTURA, QUANDO DA SUA UTILIZAÇÃO O 
ABRASIVO NÃO DEVE SAIR FACILMENTE DA TIRA DA AÇO. EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES. 

30 PCT 

179.  TIRA DE LIXA DE AÇO, ABRASIVAS COM 6MM PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES, RESISTENTE A RUPTURA, QUANDO DA SUA UTILIZAÇÃO O 
ABRASIVO NÃO DEVE SAIR FACILMENTE DA TIRA DA AÇO. EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES. 

30 PCT 

180.  TIRA DE LIXA PARA USO ODONTOLÓGICO; DE POLIÉSTER, C/OXIDO DE 
ALUMÍNIO, 2 GRANULAÇÕES FINA E MEDIA, COM CENTRO NEUTRO; PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES; MEDINDO 4MM X 
170MM CADA; CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA DE 
FABRICAÇÃO. PACOTE COM 50 UNIDADES 

15 PCT 

181.  TRICRESOL 10 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TRICRESOL FORMALINA; 
COMPOSTA BASICAMENTE POR FORMOL 38%, CRESOL 38%, VEICULO 
Q.S.P.; SOLUÇÃO EM FRASCO; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; 
CONSTANDO EXTERNAMENTE PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO. 

24 UND 

182.  VERNIZ COM FLUOR 10 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: VERNIZ 
FLUORETADO; PARA USO ODONTOLÓGICO; COMPOSTO BASICAMENTE 
POR 50 MG DE FLÚOR DE SÓDIO EM SOL. ALC. DE RES. NAT.; 
ACONDICIONADO EM BISNAGA CONTENDO 10 ML; PARA 
REMINERALIZACÃO DE ESMALTE, PROFILAXIA DAS CARIES. 

24 UND 

183.  VERNIZ VARNAL 10 ML. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: VERNIZ 
ODONTOLÓGICO; A BASE VERNIZ DE SECAGEM RÁPIDA C/COMBINAÇÃO 
DE 6% FLUORETO SÓDIO E 6% FLUORETO DE CÁLCIO; CONTENDO VERNIZ 
ALTAMENTE ESTÉTICO, FÁCIL APLICAÇÃO E MAIS EFETIVO NA FORMAÇÃO 
DE FLUORETO DE CÁLCIO; EM EMBALAGEM CONTENDO FRASCOS C/10 ML 
DE VERNIZ E 10MLDE SOLVENTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA DE ACORDO 
COM O FABRICANTE. 

24 UND 

184.  VIDROS DE ALVEOLEX 10 GR. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: PASTA PARA USO 
ODONTOLÓGICO; ALVEOLAR ANALGÉSICA; PARA USO POS EXTRAÇÃO; 
COMPOSIÇÃO (Q.S.P. 100G DE PASTA): 25,70G DE BUTAMBEN, 15,80G DE 
IODOFÓRMIO, 13,70G DE EUGENOL; OUTROS COMPONENTES: ÓLEO DE 
HORTELÃ, ÓLEO DE OLIVA, LAUREL SULFATO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
CÁLCIO; DJAMBI PENGHAWAR E ÁGUA PURIFICADA; EMBALAGEM EM 
FRASCO APROPRIADO; ASPECTO DO PRODUTO: PASTA MARROM FIBROSA. 

24 UND 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 1541/2023. 



 
1.3. Considerando que os padrões de desempenho e qualidade dos itens objetos deste Termo 

de Referência podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado, classificamos os referidos itens como “bens comuns”. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por 

igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, nos termos do art. 22, do Decreto 

Federal nº 11.462/2023. 

1.5. O valor estimado para a contratação é de R$ 537.258,52 (quinhentos e trinta e sete mil 

duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme demonstrado em 

Estudo Técnico Preliminar e Mapa Comparativo de Preços, peças integrantes do processo. 

1.6. Não será admitida a adesão a Ata de Registro de Preços. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária da sede do Licitante, dentro do prazo de 

validade, conforme órgão emissor. Caso a revalidação da licença de funcionamento para o 

presente exercício não tenha sido concedida, o proponente deverá apresentar a licença de 

funcionamento do exercício anterior acompanhada do protocolo de revalidação;  

4.2. Comprovação da autorização de funcionamento da empresa participante no ramo de 

atividade específica deste edital, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;  

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, por se tratar de contratação de baixo risco ou complexidade que justifique a 

exigência de garantia de execução. 

4.5. Os produtos a serem fornecidos deverão ser de boa qualidade, livre de defeitos, 

imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam a sua usabilidade e deverá atender 

rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.  

4.6. Para todos os itens, considerados produtos para a saúde, nos termos da RDC 751/2022, 

deverá ser apresentado seu registro ou regulamentação junto ao órgão competente (ANVISA). 

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

5.1. A(s) empresa(s) deverá apresentar amostras dos itens que se consagrar vencedora, para que 

seja realizada conferência das características de qualidade apresentadas na proposta.  



 
5.2. As Amostras deverão ser apresentas pela empresa vencedora, em até 05 (cinco) dias úteis, 

no Departamento de Saúde, localizado na Rua Marechal Deodoro, nº 112, Centro, Campos Novos 

Paulista/SP, CEP: 19960-019 sendo: 

I. 01 (uma) amostra do(s) item (ns) vencido(s), devendo a referida amostra ser idêntica ao 

produto ofertado (apresentado na proposta comercial), em embalagem original, para fins de 

análise e parecer da Administração.  

II. A amostra solicitada neste Termo de Referência deverá ser entregue devidamente etiquetada 

com o nome do Licitante e o número do pregão. 

III. Se a amostra não for aprovada ou caso não haja apresentação da amostra solicitada, implicará 

na desclassificação do respectivo item.  

IV. A amostra entregue pela licitante detentora da melhor proposta deverá ficar retida na 

unidade para comparação com o produto a ser entregue. Os produtos apresentados como 

amostra serão abertos, manuseados e testados.  

V. As amostras deverão ser identificadas com etiqueta contendo: razão social da licitante, 

número do processo administrativo e número do pregão e número do item;  

VI. As amostras deverão ser das mesmas marcas apresentadas na Proposta Comercial e 

apresentar as especificações exigidas neste Termo de Referência. 

VII. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

VIII. Será solicitada amostra para a empresa vencedora dos seguintes itens: 3, 17, 74, 156, 157, 

158 e 159. 

5.3. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA AVALIAÇÃO DA AMOSTRA 

5.3.1. A amostra será avaliada pela Administração em até 05 (cinco) dias úteis, onde será avaliada 

sua adequação às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, considerando, ainda, 

a qualidade e o uso a que se destinam; 

5.3.2. As Amostras serão avaliadas pelos Cirurgiões Dentistas do Departamento Municipal de 

Saúde: Dr. Cristian Hideaki Kamado Ramos, CRO-SP 126531; Dr. Marco Antonio Silva Castello 

Branco, CRO-SP 35848; Dra. Cassia Teolinda Ledo Ribeiro Garbelini, CRO-SP 50832, que ficarão 

responsáveis pela análise das características contidas neste Termo de Referência; 

5.3.3. Será de responsabilidade do servidor supracitado, verificar o atendimento às 

especificações técnicas contidas no Termo de Referência do presente Edital, através dos 

seguintes critérios: fidelidade com as especificações descritas na tabela 1, considerando as 

características de cada item;  

5.4. Quaisquer custos de remessa de amostra para a aprovação correrão por conta da licitante 

vencedora;  



 
5.5. A reprovação da amostra do item deverá ser justificada no relatório de análise, atendendo 

os critérios objetivos previamente definidos pela mesma. Os critérios abrangerão unicamente a 

fidelidade da amostra às especificações técnicas contidas neste Termo de Referência; 

5.6. Não haverá a possibilidade de acompanhamento da avaliação da amostra por interessados, 

mesmo que licitantes, visto que o pregão será de maneira eletrônica e o procedimento de 

avaliação será efetuado internamente pelo funcionário responsável pela avaliação que emitirá 

um relatório informando de maneira clara e objetiva se a amostra está aprovada ou reprovada, 

dando total transparência na metodologia empregada na avaliação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Nesta seção será tratada a forma de execução da contratação. 

a) Prazo para entrega dos itens – Até 07 (sete) dias após apresentação da Ordem de 

Fornecimento. 

b) Local para a entrega dos produtos – O fornecimento se dará no Almoxarifado da Saúde, 

situado na Rua Marechal Deodoro, 112, Centro, Campos Novos Paulista/SP, de segunda-feira a 

sexta-feira (com exceção em dias considerados pontos facultativos no Município, feriado 

municipal ou feriado nacional, nos horários de 07:00 horas às 17:00 horas). 

6.2. Os bens serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. A contratação decorrente deste certame será formalizada mediante Termo de Contrato. 

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelo respectivo substituto. 

7.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos. 

7.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 



 
7.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.5.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do contrato. 

7.5.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

7.5.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.9.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

7.9.2. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.9.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.9.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.9.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 



 
7.9.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

7.9.7. Após assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências através de reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

7.9.8. A empresa vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 



 
8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 



 
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis do aceite da nota fiscal. 

8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.23. Não será realizado pagamento antecipado. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO por item. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica. 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 



 
9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação  de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 



 
9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/ Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/ 

Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeiras 

estabelecidas no Edital; 

9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

9.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O valor estimado para o certame está disposto no item 1.5 deste Termo de Referência. 

10.2. Os valores médios foram obtidos através de pesquisa de preços realizada a partir de 

cotações junto à sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo, art. 23, §1º, III da lei 

14.133/2021 (Banco de dados Fonte de Preços). Os valores obtidos para esta contratação 

correspondem efetivamente aos preços praticados por outros órgãos públicos, conforme 

demonstrado em Estudo Técnico Preliminar e Mapa Comparativo de Preços, peças apêndices a 

este processo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
11.1. 02 – PODER EXECUTIVO – 02.04 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

103010004.2.011000 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE – 3.3.90.30.10.00.00 – MATERIAL 

ODONTOLÓGICO – 555 – CÓDIGO REDUZIDO – RECURSO PRÓPRIO – 572 – CÓDIGO REDUZIDO – 

RECURSO ESTADUAL – 588 – CÓDIGO REDUZIDO – RECURSO FEDERAL – 4.4.90.52.08.00.00 – 

APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO – 674 – CÓDIGO 

REDUZIDO – RECURSO PRÓPRIO – 682 – CÓDIGO REDUZIDO – RECURSO PRÓPRIO – 690 – 

CÓDIGO REDUZIDO – RECURSO PRÓPRIO – 103010004.2.036000 – PROGRAMA SORRIA SÃO 

PAULO – 3.3.90.30.10.00.00 – MATERIAL ODONTOLÓGICO – 709 – CODIGO REDUZIDO – 

RECURSO ESTADUAL – 4.4.90.52.08.00.00 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-

ODONTOLÓGICO – 2195 – CODIGO REDUZIDO – RECURSO ESTADUAL – UTILIZAR NA EXECUÇÃO 

DO CONTRATO: FONTE DE RECURSOS: 08 – EMENDAS PARLAMENTARES – CODIGO DE 

APLICAÇÃO: 800.000 – TRANFERENCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 

PARLAMENTARES INDIVIDUAL – CODIGO DE APLICAÇÃO: 801.000 – TRANFERENCIAS DO ESTADO 

DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAL – CODIGO DE APLICAÇÃO: 900.000 – 

TRANSFERENCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES DE BANCADA – 

CODIGO DE APLICAÇÃO: 901.000 – TRANSFERENCIAS DO ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS 

PARLAMENTARES DE BANCADA - SANTANA JANDRA FERREIRA – CONTADOR. 

11.2. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de 

Empenho. 

 

Campos Novos Paulista/SP, 26 de abril de 2024. 

 

 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Romulo Benedito Ferreira Alcantara 

Diretor Municipal de Saúde 


